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ASSEMBLEIA LEGISLATIVA – ASSESSORIA TÉCNICA 

 

EMENDA CONSTITUCIONAL Nº 61, DE 11 DE JUNHO DE 2014. 

 

Acrescenta-se o art. 204-A, à Constituição do Estado do Pará. 

 

A ASSEMBLEIA LEGISLATIVA DO ESTADO DO PARÁ estatui e sua Mesa 

Diretora promulga a seguinte Emenda Constitucional: 

 

Art. 1º Fica acrescido o art. 204-A, à Constituição do Estado do Pará, com a seguinte 

redação: 

 

“Art. 204-A. Fica assegurado, nas leis de diretrizes orçamentárias e na lei orçamentária 

anual, 1,2% (um virgula dois por cento) da receita líquida de impostos, deduzidas as 

despesas constitucionais e as vinculadas, na área da saúde e educação. O presente valor 

será convertido em emendas impositivas, a serem apresentadas pelo conjunto dos 

parlamentares, que compõem o colegiado da Assembleia Legislativa do Pará.” 

 

Art. 2º Esta Emenda Constitucional entra em vigor na data de sua publicação. 

 

PALÁCIO CABANAGEM, MESA DIRETORA DA ASSEMBLEIA LEGISLATIVA 

DO ESTADO DO PARÁ, EM 11 DE JUNHO DE 2014. 

 

DEPUTADO MÁRCIO MIRANDA 

Presidente da Assembleia Legislativa do Estado do Pará 

DEPUTADO JÚNIOR FERRARI 

1º Vice-Presidente 

DEPUTADO CÁSSIO ANDRADE 

2º Vice-Presidente 

DEPUTADO ELIEL FAUSTINO 

1º Secretário 

DEPUTADO TIÃO MIRANDA 

2º Secretário 

DEPUTADA ANA CUNHA 

3ª Secretária 

DEPUTADA TETÊ SANTOS 

4ª Secretária 

 

*Republicada por ter saído com incorreção no D.O.E Nº 32.670, de 25 de junho de 

2014, cad. 04, págs. 11 e 12. 

 

DOE Nº 32.676, DE 03/07/2014. 

 

 

* Este texto não substitui o texto publicado no Diário Oficial do Estado do Pará. 

 

 


